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ESTADO DE GOIÁS 

CÂMARA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOLIS 
' Avenida Goiás s/n —  C e n t r o  — 

Lei ng  /93. 

CEP 73980-000

Dispõe sobre a cri -t ~o do 'ons elho Municipal ae Saúde 

e dá outras providências: 

O Prefeito Lunicipal de .arienópolis, no uso das atri 

buições que lhe sio conferidas, faz saber que a Câma-

ra Municipal Aprovou e sanciona a seguinte Lei: 

A.rt . l- Fica ins tmtuído o Conselho LTuriic ipal de Saú-

de, o çual tem caráter permanente, atuando corno crgão deltbarativo ' 

do Sistema mico cie Saúde-SUS-, no município, e, poderá denomiar-se' 

s imp elsment e CLT . 

Art. 2v- Sem prejuízo das funções do poder Legislati-

vo, são conpetëncias do LMS: 

i- definir as prioridads de saúde para a população ' 

Z ocal ; 

LI-estabelecer as diretrizes a serem observadas na 

elabora ao do Plano iYtunicip~?1 de saúde; 

~ 

II-atuar na elaboração de estratégias e no controle' 

da execução da política de saúde; 

1V- propor critérios para a programação e para as exe 

cuções f inanciras e orçsmentãria do Fundo Municipal de saúde, acom-

panhando a movimentação e o destino dos recursos; 

V- encaminhar, avaliar, fiscalizar  os serviços  de 

saúde prestados à p op.laçãa pelos órgãos e entidades públicas e pri-

vadas ntegr<ntes do SUS no município; 

vi- definir critérios para funcionaraente dos serviços 

de saúde e privados no orbito do 3U5; 

~ 

VII- definir critérios para a celebração de contratos 

e convënosntre o setor público e as entidades privadas de saúde, no 

que tange a prestação de serviços; 

VIII- apreciar previamente os contratos e convënios 

referidos no inciso anterior; 

ïX_ estabelecer diretrizes quanto à localização e o 

tipo de unidades prestadoras de serviços de saúde, no âmbito do áUS ; 

A- elaborar o seu regimento interno; 

XI- outras atribuições e- tabelcit ts em normas comple-

~ 

~ 

rnentar es . 
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-rt . 3º- u Civ1S de amianopolis terá a Seguinte  c onpos ição : 

I- DC OvER.NO 

c.)- um representante das Instituições Municipais de saide 

e `anea~ento ; 

b ¡- um repr s entante das Ins tituiç ões Municipais da Sac`e ; 

y+ducayáo; 

Ii- DOS D.i~ TADOR~`~ 

a)- um representante dos Prestadores de ervços de iíde; 

b;- um re : res entante do Centro de Ssú.de. 

III_. DOS i'ROFISSIc .' AI:. D SAÓDE 

a)- um representante das Igrejas 

b ) - um representante dos Trabalhadores Rurais 

e - um repres entante dos Tra,alhad ores Urbanos 

e;- um representante das Entidades Jovens 

um representante de Assoçiações Desportivas e Comuitá-

rias. 1- 0 n mero de representantes de çue tr&ta o inciso do pre-

sente artigo, nIo uoderw ser inf : rlor a 5C%)cinçuenta por cento) dos ' 

membros d. o A 

2- As eubstitições de membros do CTh'IS serão sempre definidas 

p elas me tituiç ões ou entidades repres entsntes . 

Art. 4L Os membros do CMS s ergo nomeados 1!.4edian.te ato for-

mal do Chefe do Poder c ec ativo Municipal. 

I- O St,cret:rio Municipal d Saúde representante nato do 

CMS; 

2- 0 presidente do CMS s erá eleito entre seus membros, em. ' 

reunião ?eln~ria. 

3- Na a.usência do preside. te, a presid~ncia do CT,'IS será exe_r 

cida por seu substituto. 

Art. 5Q_ U CMS reger-se-. pelas 

Se refere a Seus membros: 

seguintes dispos iç c es , no C,. ue 

0 exerc ic o da função de conselheiro não Será remunerado, 

c ons i. erando-o relevantes s erviç õs prestados á coletividade. 

I1.- Os membros do CM s serão substituídos caso Jaltem., sem ~ 

j us tif icativc , a duas reuniões consecutivas ou quatro intercaladas, no 

Der. cdo c_e Ui Lino; 

ilI- 0s  membros cto u S pod r~o ser substituidos, mediante " 
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selici. t açáo da entictade, autorizada, ou autoriva,de respos~vel, re-' 

pres entada, ao Chef e do 2od er ec utivo Mun1. c -i pal • 

j~rt. 6~_ U LM terá seu fw:cion<riento regido oelas seguintestes 

normas: 

1- G órgúo de del.ioera,ç~o máxima e oPlen~rio; 
- 1 .. !1! / h• 

~ .J.1— as sess 0e s~~eina.rias s erao realizadas orai.na.riamente a 

cada trinta ais, ex tr~ ordir_ar iauiente , c, uand o c onvodad os pelo .2 res i- 

den te ou por U.zr terço de seus membros; 
N ~ ~ 

112- para inIci o uas s ess oes s:~ra, nec ess aria. a presença da me 

tade mais  um ae seus membros ao DAS, çue deliberara  pela maioria sim-

pies dos presentes; 

iV- cada .a.emíbro do CM terá, direito a um unico voto na : essao 

.plenari.a. ; 

V- as decis oes do C s ero s abs tancia,da.s em res ol uç ~s . 

r~rt, '(`-- A Ecr~itaria ;Jun1ci.pal de aúde prestar á apmio admi-

nistrativo nec essario ao I uilCi-onamerito a0 Cfv~à. 

Art. jQ_ psra melj.o~.-~ d:.:s empenho ue suas t - unçães o CM' poder~ 

recorrer a pe~ s oas entidades, mediante os seguintes critérios: 

I- consideram-se  colaboradores ao Ci1~i, as institui s forma.-

Boras de recursos humanos para a sakLe e as entidades r p res entativas 

de profissionais e usurios dos serviços de salde, sem emoaro ae sua ' 

condiçáo de membro; 

II- poderão ser convidados pessoas ou ns tí tui ç ces de notória 

r^. t+ Ii ~ . .~ T,  ~. n  ¡Z C:: 1 ~ ti ~. . ~:sp : ci;.~1~~z~,Y~~o ~~:~rf~. a~s e~ oar o ~~.:~ em ~.~-sur~ „u~ espeCiz .~co,~ , 

lII_ poderão ser criados comissoes perrma.netes componentes do 

OF e outras i.n~ tituiç o,,~ , p:i,ra promover es tuaos e emitir pareceres a. 
r 

respeito de temas específicos. 

Art. y ~_ As s ess oeá plEnari-as ordinárias e ex trao -rdin a.rias cio 

CMS deverão ter divulgaç ~o ampla e acesso asse :;urado ao pffiblico. 

N2 r ~gra..~.~ o Único- --s res o luç ú5 ao CMS, bem como os t um•as tra-

tados em plenrio, reunióes de diretorias e comesses, deverüo ser 

piamente divulgadas. 
/ 

Art. lO 2- O CMS eleborard seu h..:gimento interno, no p:. azo ae 

E0 aias, apos a promuigação desta Lei. 

Art. 11º- rica o chefe do Lxecurivo L unicipai autorz do a , 

abrir credito especial no valor de Cr 
-rl nta x il cruz: jros reais } 

am-
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para prover as despesas cor. a instalaçao do Conselho Municipal de ' 

ude. 

ylrt~ l2_ ' ta Lei entrar em v:.gor na data de sua publica 

cao, revogadas as disposiçoes e~i contrario. 

Sala das ess ões oa,s 10 de agosto de 1. y93 . 

P.es ideate 

º ecretario 

2 ecret&i o 


